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Primeira Praia Grande, 

Vida Pequena

Anjos não dormem do dia pra noite

Sonhos não acordam da noite pro dia

Ondas não sabem se vêm ou se vão

Tempo que fecha com ou sem sol



7

Rodrigo Villalba 
Fotograûa

Maria Rita  S.de P . Amoroso
Organização e apresentação

Antônio Carlos Lore�e 
Historiograûa  

Marcelo Beso 
Poesia 

Campinas | 2024



8

Lelio Coluccini 



9

Voz Luz

Não sei por onde eu poderia começar
se devia lembrar de algo importante.

Quando olhei para aquele anjo,
senti de novo o mármore respirando,

mas às vezes uma estátua me lembra da morte
e me esforço pra não deixar o momento desañnar

de tão pessoal
meu dever agora é me calar

ouvir sua voz
não importa como

comece a cantar por nós



10



11

Dario Saadi
Prefeito de Campinas



12



13

Luiz Rossini
Presidente da Câmara municipal de Campinas

audade é mais que um livro. S



14



15

Enrique Javier Misailidis Lerena
Presidente da Setec 3 Serviços Técnicos Gerais



16



17

Alexandra Caprioli
Secretária de Cultura e Turismo de Campinas



18



19

PREFÁCIO 
Maria Rita  S. de P . Amoroso



20



21



22

Anjos não dormem do dia pra noite

Sonhos não acordam da noite pro dia

Ondas não sabem se vêm ou se vão

Tempo que fecha com ou sem sol

Primeira Praia Grande, 

Vida Pequena
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nuvens gentis no cemitério céu

exemplo de uma evolução sem volta

vivem a leveza do ar

e ao escurecer é a luz do sol que chove

enquanto outras vidas já se colhem 

(para Maria Rita)
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a água conversava comigo enquanto corria

dizia algo que... esqueci

tudo bem, a vida aqui é assim

e estas são águas divinas

que nunca se calarão em mim

*
o que a arte nos deu em vida

a morte não tira
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BARÃO DE ITATIBA



43

BARÃO DE ITAPURA  
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BARÃO ATALIBA NOGUEIRA 
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BENTO QUIRINO
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BARÃO DE ATYBAIA
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milagreiros 
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Todas os túmulos estavam azuis

todos os lados eram celestes

o tempo ñcou pra depois

agora a saudade é silvestre

(...)

todos mortos estão ausentes

e todo o espírito ecoa

esta terra não é só de gentes

é também de estrelas, à toa

para os que ñcam, levantem!

para os que vão: corram!

para os que rezam, amem

pelos que voam, voam, voam&
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MARIA JANDIRA 

Maria Jandira 

A chuva lágrima os túmulos da saudade

o amor brilha na estrela como na estrada

onde encontro seu jazigo arco-íris

e lembro de seu corpo pote d'ouro

ah, terra, que sem ela&

mas veja os mármores da cor de um tempo bom

ventos de domingo

todas as òores respiram 

só assim a alma acalma

visivelmente nova ainda

um dia amargo pr'uma vida de canto e dança

aqui no cemitério cai uma noite doce

a lua enxuga os olhos com um sorriso

descansa

pra sempre te autorizo, morte

òor minha

enquanto rego tua lembrança com o que ñca&
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TONINHO 

 

Lembrem-se

a luz pode estar no ñnal

o escuro também acaba
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VIEIRA BUENO 

Acredite na poesia da vida 

e acredite na arte após a morte

      *
tudo menos apagar as pegadas

serei como você (a luz nunca acaba)

serei o caminho que sou

não morrerei de ñm
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TRÊS ANJINHOS Lembrem-se

a luz pode estar no ñnal

o escuro também acaba
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em certos momentos da vida

é preciso olhar pra trás 

e em sentido contrário

ver a vida futura
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túmulos de famílias 
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LAUANDOS 
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FRANCO DE ANDRADE
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PENTEADO
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SOARES
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UCCELLI
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AFONSO FERREIRA 
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 VELEZ
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C .PENNA  
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STRAZZACAPPA  



109



110

LEMOS



111



112
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CAMARGO
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PURCHIO  
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PAPAIZ   
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esquecâos
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Lição

a partida esquecida

lembranças da vida

tão curto o passado

e o futuro de novo

dê-se ao espírito 

não pese aqui a saudade em nossos corpos

que lágrimas brilham pra descansar os olhos
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alamãa do santíöimo
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Caravela 

é pelo rio que se atravessa paisagens

pela foz que se irmanam imagens

miragem ou não

palavra:

é pela margem da morte que se nada tudo
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capela mñriz åricana 
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SANTUÁRIO SENHOR TRANCA RUAS DAS ALMAS 
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aos bravos
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nuvens voando em bando mais ao norte da memória

o céu azul por pouco tempo

e os espíritos enñm se libertando da morte

almas esculpindo-se por dentro

leveza em um corpo cada vez mais baixo

o amor se avizinha e nele me encaixo

anjos enquanto olham pro chão as asas não

o céu se mantém livre de todo medo

solte o ar que está te prendendo

tome meu coração

(eu não vejo mas te abraço)

corra pro inñnito e nunca mais volte

que um dia volto pro seus braços&

*

dar o primeiro passo em direção ao último

ocupar os espaços até o túmulo

nunca dar um passo menor que a perna

e conquistar o tempo da vida eterna

Agora tenho um encontro com o inñnito

e então saberei de outro tempo

das luzes da noite outros sóis novos ventos

quem sabe quais serão meus novos amigos&

ah, pudesse eu fotografar teus desejos&
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C E M I T É R I O D A S A U D A D E
 

CRONOLOGIA DE UMA HISTÓRIA

Antônio Carlos Lore�e
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José Roberto do Amaral Lapa, A cidade: os cantos e os antros: Campinas 1850-
1900, São Paulo: Editora da Universidade de São Paulo 3 EDUSP, 1996, p. 320. 

 ²Pesquisa realizada nos arquivos da Câmara Municipal de Campinas de 2000 a 
2003. Antônio Carlos Rodrigues Lorette. Cemitérios em Campinas: a transformação do 
espaço para sepultamentos (1753-1881). Dissertação de Mestrado apresentada ao Centro de 
Ciências Exatas, Ambientais e de Tecnologias da Pontifícia Universidade Católica de 
Campinas, 2003. 222 p.

Cemitério da Saudade de Campinas
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Figura 1

Capela funerária de Bento Quirino dos Santos
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Figura 2. 

Túmulo-monumento do Dr. Vieira Bueno 
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lugares dos mortos
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Q

Lugares dos Mortos em Campinas
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Lugares dos Mortos em Campinas
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Cemitério das Almas

Cemitério do Santíssimo

Lugares dos Mortos em Campinas
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Cemitério dos Acatólicos Cemitério do Fundão

Lugares dos Mortos em Campinas

Figura 3. 

Serviço de aterro e calçamento da Avenida da Saudade
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cemãério bento
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Tal era a tortuosidade do caminho, que se reputava estar o barranco desse 

rio [Atibaia] distante quatorze léguas da Matriz, e apesar desta distância, 

conduziam-se a Jundiahy os corpos de quem por cá morria; notando-se que era 

isto uma repugnante tarefa em relação às victimas de picadas de cobras (então 

muito freqüentes), por serem tais cadáveres de prompta putrefacção.

  ³Celso Maria de Mello Pupo, Campinas, seu berço e juventude, Campinas, 
Tribunais, 1969, p. 7. <Breve Notícia Histórica= é o primeiro escrito histórico de Campinas, 
lavrado no primeiro Livro do Tombo da freguesia. 
 Ricardo Gumbleton Daunt, Os primeiros tempos de Campinas, Typographia 
Paulista (J. Bignard & Cia. / S. Paulo 3 Brasil), São Paulo, 1900, p. 3. Com o título 
original Reminiscências do districto de Campinas em bairro, freguesia e villa, o texto foi 
escrito em 1879 para ser publicado na imprensa campineira.

 'Dizem os inclusos assinados, existentes nos limites entre Jundiaí e Moji-Mirim, 
que eles, suplicantes, para maior cômodo e bem de suas almas, desejam erigir à sua 
custa uma capela na paragem chamada Campinas, onde tenham valimento espiritual, se 
não sempre, ao menos em várias ocasiões que por ali se acharem sacerdotes; o que 
também justiûca se achar na mesma paragem um cemitério bento para sepultamento 
dos ûéis, o que foi concedido por ser notoriamente difícil ter o recurso de sua Matriz, 
pois não dista menos de dez léguas [grifo nosso]'.

 'Informei-me de pessoas ûdedignas sobre o alegado na petição retro me 
certiûcam ser o local destinado para capela, que pretendem erigir os conteúdos no 
rol, suûciente, suposto ser a paragem algum tanto deserto, e dista desta freguesia dez 
léguas. As pessoas assinadas no rol as mais delas pobríssimas, exceto o da cabeceira, 
que nega ser a ûrma sua, e me diz que para a fatura da dita capela não pretende 
concorrer com coisa alguma, sendo o mais estabelecido daquele lugar; é verdade estar 
na paragem chamada Campinas um cemitério, inda que com pouca decência pelo pouco 
zelo dos moradores [grifo nosso].' 

 Celso Maria de Mello Pupo, Campinas, município no Império, São Paulo, Imprensa 

Oûcial do Estado, 1983, p. 216. Livro do Tombo, f. 6.
 Celso Maria de Mello Pupo, op. cit., 1983, pp. 216-7. Livro do Tombo, f. 6.
 Celso Maria de Mello Pupo, op. cit., 1969, p. 21.

Cemitério Bento de Campinas
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Fácil a localização documentada deste cemitério, conforme o precioso Livro do 
Tombo, já citado, que a folhas 44 contém o termo da bênção, em 28 de janeiro de 1837, 
do jazigo do Cônego Melchior Fernandes Nunes, transformado em 1867 na que é hoje a 
igreja de São Benedito. Consta deste termo ter o Bispo Diocesano concedido ao mesmo 
Cônego Melchior 'ediûcar e benzer para si e sua família um jazigo nesta Vila e bem assim 
outro despacho da Câmara Municipal pelo qual se lhe concedia ediûcar o mesmo jazigo 
no bairro de Campinas velhas junto ao primeiro Cemitério desta Vila que hoje serve para 
sepulturas dos cativos [grifo nosso]'. Consta ainda deste termo ter o Cônego Melchior 
legado para a celebração de dez missas pelas almas 'dos cativos sepultados no cemitério 
contíguo'. Isto em 28 de janeiro de 1837, como foi dito.

Campinas Velhas

Reminiscências do 
districto de Campinas em bairro, freguezia e villa

Nos primitivos tempos, os jundiahyanos que exploraram este lado de seu 

território, deram ao districto, que medeia entre o bairro da Rocinha e o rio de 

Atibaia, o nome de bairro do Matto Grosso, em razão da frondosa ûoresta secular 

que a cobria e que se estendia além, até os campos de Mogy-mirim, 

primitivamente Mogy dos Campos, cuja área descoberta facilitou alli a formação 

do povoado, anterior ao de Campinas, sendo o primeiro estímulo, em ambos os 

casos, o facto de serem pousos para os viajantes de Goyaz e Cuyabá, permittindo 

Mogy melhores accommodações para o descanço, ou mesmo invernada das 

tropas. [...] No lugar Campinas Velhas formaram uma clareira onde se ûzeram os 

primeiros ranchos, e onde descançavam os viandantes. / Nessa época, o único 

lugar onde se encontrava verdura para alimentação de animaes de carga e de 

montaria era no sítio hoje occupado pela cadêa e a Matriz Velha, ou de Santa 

Cruz, ao qual por isto chamaram a Campina. / Aqui traziam as tropas à tarde e 

recolhiam-nas pela madrugada para prosseguimento da viagem. O accesso era, 

porém, muito diûcil, pois que, exceptuando este ponto, e os sítios mais elevados 

das Campinas Velhas e a fronteira do terreno da Estação, o lugar sobre o qual se 

ediûcaram ao depois as primeiras casas da actual povoação era brejo ou 

tremedal que até hoje forma o subsolo de grande parte da cidade. / Existia, 

porém, uma estreita vereda que vinha ladeando os terrenos do antigo Cambuizal 

e Misericórdia, e desembocava em algum ponto próximo à actual cadêa, e por 

ahi se alcançava o lugar da pastagem de onde a nascente povoação recebeu o 

nome de Campinas.

Celso Maria de Mello Pupo, op. cit., 1969, p. 23. Antônio da Costa Santos,   

Campinas, das origens ao futuro, Editora da Unicamp, 2002, pp. 88-91.  Ricardo 

Gumbleton Daunt, op. cit., 1900 (1879), p. 1.

Campinas Velhas

Campinas Velhas

Caminho das 
Campinas Velhas

Campinas Velhas

 

Cemitério Bento de Campinas
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Cemitério Bento de Campinas

 Ricardo Gumbleton Daunt, op. cit., 1900 (1879), p. 4.
 Antonio da Costa Santos, op. cit, 2002, pp. 98-99.
 José de Castro Mendes aûrmou, em 1968, que neste mesmo lugar, <onde atualmente se encontra o Estádio do Guarani F. C., 'existiam' construções rudimentares, feitas de pau-a-pique, e cobertas 
de sapé, levantadas próximas ao pouso que deu origem à cidade= (ver <Suplemento especial= do jornal de Campinas, Correio Popular, de 31 de julho de 1968).
 Edmo Goulart, Campinas, ruas da época imperial, Campinas, Maranata, 1983, pp. 42-43. O nome desta avenida foi dado pela Lei nº 87 de 10 de março de 1902 e conûrmado por Ato de 10 
de junho de 1903, em homenagem ao advogado campineiro Antonio Carlos de Moraes Salles. Substituiu o nome <São Carlos=, recebido em 9 de março de 1874, que por sua vez foi dada 
em lugar de outra mais antiga <rua das Campinas Velhas=, oûcializada pela Câmara em 6 de setembro de 1848. Entretanto, a denominação Campinas Velhas era conhecida desde 1804. 

Figura 4. 

Localização do Cemitério Bento (circundado) 
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capela provisória
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Capela Provisória

  Celso Maria de Mello Pupo, op. cit., 1969, p. 43.
 Arquivo da Cúria Metropolitana de Campinas, Primeiro Livro de Óbitos, nota do Vigário 
André da Rocha de Abreu.
 Em 1789, os moradores da Freguesia de Campinas enviaram ao Governador da 
Capitania de São Paulo uma representação solicitando a ereção da mesma à categoria de 
Vila, por contar com 2.107 habitantes, e mais de 400 fogos. O Governador assinou uma 
portaria e Campinas foi elevada à categoria de Vila de São Carlos, em 7 de dezembro de 
1797.

Figura 5. 

"Primeira missa em Campinas", por Salvador Caruso
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Figura 6. 

"Capela Provisória", por José de Castro Mendes 

Capela Provisória
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igreja mñriz
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Igreja Matriz

E

 Celso Maria de Mello Pupo, op. cit., 1969, p. 106. Tais medidas coincidem com as 

dimensões da nave da atual Igreja Nossa Senhora do Carmo, construída no local após a 

demolição da velha Matriz de Santa Cruz, em 1929.

 José de Castro Mendes, Efemérides campineiras: 1739-1960, Capinas, Gráûca 

Palmeiras, 1963, p. 23.

 Celso Maria de Mello Pupo, op. cit, 1969, p. 106.

 Luiz d'Alincourt, Memória sobre a viagem do Porto de Santos à Cidade de Cuiabá 

(1818), Biblioteca Histórica Paulista VIII, São Paulo, Livraria Martins Editora, 1953, p. 51.  

 A São Paulo de Edmund Pink (1823), Acervo da Bolsa de Valores de São Paulo 

(Bovespa), São Paulo, DBA, 2000, p. 61.

 Ricardo Gumbleton Daunt, op. cit., 1900 (1879), p. 6.

 Ricardo Gumbleton Daunt, op. cit., 1900 (1879), p. 11.



167

Figura 7. 

Interior da Igreja Matriz Velha, em foto do início do século XX. 
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Figura 8. 

Evolução da planta da primeira Igreja Matriz de Campinas

 

Igreja Matriz
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cemãério do rosário
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novo

 Cumprindo-me zelar do culto Divino e da decência dos Templos; e como isto não se 
pode conseguir sem despesas, e a Fábrica é pobre, e a Matriz de tudo necessita: portanto 
tenho de fazer ver a VV.SS. que o terreno junto à Capela do Rosário pertence à Fábrica 
[grifo nosso]: por quanto aquele terreno foi tirado por Carta de data para a Igreja Matriz, 
ou pertenceu a Pedro Gonçalves, o que ignoro, mas tenho a fazer ver que quando 
pertencesse a Pedro Gonçalves este fez doação: tanto que principiou a pilar Igreja, fez 
Cemitério da Matriz [grifo nosso], e o ûnado Vigário Joaquim José Gomes por si fez doação 
ao Reverendo José Francisco Aranha, tendo obtido unicamente do Exmo.  B i s p o 
dispensa da imunidade, em quanto a parte religiosa, a ûm de poder se aplicar aquele 
terreno para outros usos [grifo nosso]: Sendo certo que os Vigários e nem mesmo os 
Exmos. Bispos não têm a propriedade dos bens de suas Igrejas, é claro que tal doação foi 
feita sem as solenidades legais e por pessoa ilegítima, e por isso nula e sem efeito: portanto 
levo ao conhecimento de VV.SS., como autoridade própria, aûm de que examinando a 
justiça do expendido hajam de determinarem que o Fabriqueiro passe a reivindicar o 
mencionado terreno em benefício da Matriz [grifo nosso], cumprindo desta maneira o 
dever imposto pela Lei Civil e Religiosa.

Cemitério do Rosário
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Almanaque Literário de São Paulo para 
1881

Livro de Atas: 1820-1824

Livro de Atas 1834-1842
Pareceres: 1839-1842

Figura 9. 

Capela do Rosário

 

Cemitério do Rosário
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cemãério geral
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<Tendo a vaidade humana introduzido nestes últimos séculos o abusivo e 

pernicioso uso de enterrar nos Templos os cadáveres dos cristãos, e sendo um tal abuso não 

só indecente como pernicioso à saúde pública e atualmente proscrito por Lei, por isso 

indico que por um ofício se convide ao Reverendo Vigário desta Vila a vir a esta Casa a ûm 

de acordar no meio de banir o insalubre costume de tais sepultamentos no Templo do 

Senhor e no modo de estabelecer-se no Campo Santo uma pequena e honesta capela, para 

nela celebrar-se os ofícios de defuntos nos atos de enterramento.=

Cemitério Geral
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 faltando nove braças para acabar de fechar, além de um pequeno vão, que se acha 
aberto por detrás das paredes da começada Capelinha, cujas taipas se acham quase todas 
cobertas de capim, e os muros designados para a Capela se acham parte coberta com telhas, 
e outra parte sem coberta alguma. É a Comissão de parecer que assinando o mesmo um termo de aprontar o 

Cemitério gratuitamente com a decência que anuncia, e no espaço de quatro meses, se lhe 

conceda a Capela, e o terreno que pede, assinando termo de franquear gratuitamente para 

depósito, e ofícios todos os cadáveres dos Cristãos Católicos que para ali forem levados sem 

a menor distinção entre os terrenos, não terceiros do Carmo, os que nunca jamais foram 

enterrados dentro da Igreja, seus corredores, ou Sacristias, por ser este abuso contrário às 

Leis, e Saúde pública, e introduzida pela vaidade humana que insensivelmente tornou a 

Casa de Deus em depósito dos miseráveis Restos do Homem [grifo nosso].

Cemitério Geral
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 que sem ao menos formar uma pequena Capela no centro do dito Cemitério, no 
fundo da qual tenha um pouco dispendioso Altar, sobre o qual se coloque uma decente 
Cruz, símbolo da nossa redenção, sem isto repito não se dê começo a esses enterros [grifo 
nosso]; para o que deve ûcar recomendado ao zelo, e diligência do Fiscal, para que posta 
esta obra em praça contada a brevidade assim o execute, participando enûm a esta Câmara 
quando esteja concluída para se por então em efetividade o que indica o dito Senhor 
Antunes [Miguel Antunes Garcia]. 

'Devendo a saúde pública ser objeto da solicitude da Municipalidade, expectador 

dos males que podem acarretar sobre o Município, pelo enterramento de corpos nos 

recinto da Matriz, podendo preveni-los; ali se abrem as sepulturas já feitas, em menos de 

três meses para se encerrarem os novos cadáveres; um semelhante proceder pode 

ocasionar epidemias conseqüentes [grifos nossos], que nós devemos evitar pelos deveres 

que nos são impostos pela Lei, portanto, e com urgência, proponho que se entre em 

conferência com o pároco para que se benza o novo cemitério, o que efetuado se sepulte ali 

os corpos e nunca mais na Matriz.' 

abrem-se sepulturas ocupadas, para novos cadáveres, em menos 
de três meses

Cemitério Geral
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já pronto

Todo aquele que ûzer enterrar algum Cadáver dentro da Igreja, seus átrios, ou 

corredores; bem assim o que podendo embaraçar em razão do seu emprego, o não ûzer, será 

castigado com 8 dias de prisão, e 20$ rs. de multa. / José Mendes Ferraz Junior / Ignácio 

Caetano Leme / Francisco José de Camargo Andrade.

Todo aquele que enterrar cadáveres nos Templos, corredores ou átrios dos mesmos 

serão multados em vinte mil réis, e oito dias de Cadeia, e o Empregado que cooperar para 

isto.
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 Achando-se ao rigor do tempo os muros do Cemitério, e parte já caída, e por isso 

devassado o lugar em que se enterram os corpos [grifo nosso]; indico que se nomeie uma 

Comissão que se encarregue de examinar o estado dos muros, o conserto, ou obra 

precisa, não só para reparo, como para conservação, informando-se igualmente se deve 

sair do Cofre da Municipalidade, ou do seu imposto.

Ao rigor do tempo

 Passando a examinar as taipas do Cemitério, acha 5 palmos [1,125m] no chão; e 30 

meia pinça, que se deve mandar retiûcar, talvez com espiques por dentro, a ûm de evitar 

cair, e cobrir todos os muros com telha, com emboçamento de barro; isto à custa da 

Câmara, visto que não foi coberto na sua conclusão.

Contando-me que o Cemitério deste Município se acha com as taipas descobertas o 

que motiva ruína do mesmo, indico para que a Câmara autorize ao Fiscal para que dê 

providência a tal respeito, mandando avaliar para por em prazo, e depois seguir os termos

'Não havendo até o presente a maior parte das Câmaras desta Província cumprido 

com o que lhes determina o art. 66, § 2º da Lei de 1º de Setembro de 1828, acerca do 

estabelecimento dos cemitérios fora do recinto dos Templos, o que o Governo recomenda a 

V. mercês hajam de dar a devida execução àquela disposição da lei, que todas elas 

interessam a conservação da saúde deve ser o primeiro e principal objeto do zelo e das 

providências dessa Câmara, que tanto tem se distinguido em promover o bem dos 

habitantes de seu Município, correspondendo à Conûança que os mesmos tem nela 

depositado.'.

Cemitério em constante ruína
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 Reconhecendo 'a necessidade de se predisporem dos meios para se estabelecerem 
os cemitérios fora dos recintos dos Templos, como determina o § 2º do art. 66, da Lei de 1º de 
Setembro de 1828, com os que ganham o decoro da Religião e os ûéis que vão aos 
Santuários procurar o benefício dela; O Presidente da Província ordena às Câmaras 
Municipais das Vilas da 2ª Estrada: 1º) para de acordo com as Autoridades eclesiásticas 
passem a marcar em prazo breve o lugar que deva ser destinado para o estabelecimento dos 
cemitérios; 2º) que declarem os fundos que poderão ser aplicados neste Município, para a 
fatura de ditos cemitérios, e qual o montante de cada um deles, na falta de outros meios 
indiquem os que devem ser preferidos para obtê-los; 3º) que se tiver meios passem a dar 
andamento à lei a este respeito, conforme posturas para sua execução.'

desde 1830 a Câmara tem Cemitério na forma da Lei de seu regimento, e desde 

então se não enterram mais cadáveres no recinto dos Templos, nos Arredores ou Adros; 

cujo Cemitério consta unicamente de uma quadra de muros fechados.

emboçado a reboque de cal e que as paredes ou muros por fora fossem rebocados e 

caiados, sendo o Fiscal autorizado a mandar roçar por dentro aos muros três vezes por ano, 

e mandar abrir o caminho para ali desde a última rua dez palmos [2,25m] feitos à enxada, e 

cinco [1,125m] de lado a lado roçados.

<proponha outros meios, além dos indicados em uma postura 
sua, com que possa fazer face às despesas do Cemitério=.

Tendo o Vereador Franco feito uma indicação na sessão do dia oito do corrente 

para que não se enterrassem os cadáveres nem no Jazigo do Cônego Melchior assim mais 

que fossem os cativos enterrados no Cemitério Geral e o respectivo Cemitério vendido para 

seu produto ser aplicado no Cemitério Geral [grifo nosso].

da parte de Este [Leste] um Jazigo para a Irmandade no ângulo do Norte no lado 

Oriental com setenta palmos [15,75m] de frente e cento e vinte [27m] de fundo; 

concedeu-se a dita permissão, quanto ao que esta da parte da Câmara [grifo nosso]; neste 

sentido foi despachado o requerimento=.

Cemitério em constante ruína
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Da parte da Câmara

que é grande e espaçoso, 
exija para todos uma casinha para depósito dos cadáveres e recomendação 
dos mesmos

a ûm de enterrar-se na Igreja os 
mortos

Artº 73 - Ninguém enterrará cadáver nas Igrejas, seus corredores, em adros, 

exceto fora dos templos no lugar designado pela Câmara, sob a multa de 20$ rs, a 

mesma pena se imporá a aqueles que em razão de seu Ofício consentirem tais 

enterros estando na Ordem de impedir.

 Artº 89 - Por cada cadáver de pessoa livre que se enterrar no Cemitério se 

pagará pelos bens do defunto a quantia de 640 rs. e por pessoa escrava a de 400 rs. 

do escravo. Excetua-se de pessoas miseráveis que não puderem satisfazer o 

imposto.

Artº 90 - A Câmara poderá conceder datas de terreno dentro do Cemitério 

com a largura de 12 palmos [2,70 m] em paralelo a taipa do comprimento na razão 

de 800 rs. por palmo [9.600 rs.], a quem nele quiser fazer catacumbas ou Jazigo 

com Domínio exclusivo.

Cemitério em constante ruína
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 Artº 91 - O Produto dos artigos 89 e 90 fará uma escrituração, separada, e o 
seu rendimento será aplicado somente para o melhoramento, Manutenção, e asseio 
do Cemitério, e quando haja sobras poderá ser aplicado na fatura dum rancho 
decente em forma de Capela para se depositar os corpos antes de serem sepultados.

A Câmara Municipal da Vila de São Carlos leva ao conhecimento de V. Exa. o mau 

estado e de ruína em que se acha o Cemitério, de maneira que se acham em aberto seus 

muros descobertos e caídos, feito pasto de animais cujo abandono [...], e indecência é tanta 

que não parece o lugar destinado para enterrar-se os restos de uma pessoa. A Câmara, por 

conhecendo que se não devem continuar a enterrar mais ali os cadáveres, enquanto dito 

Cemitério não ûcar fechado, e decente, vem representar V. Exa. a necessidade de suspender 

esta Postura que proíbe enterrar-se na Igreja, até dito Cemitério ûcar pronto [grifo nosso].

'Em solução ao ofício da Câmara Municipal da Vila de São Carlos, datado de 21 de 

julho deste ano (1838), o Presidente declara-lhe, para sua inteligência, que à Câmara 

cumpre promover o conserto do Cemitério da mesma Vila, o qual é de admirar que se ache 

em estado de ruína segundo informa, tendo sido feito em 1830 [grifo nosso]. Outrossim, 

declara-lhe, quanto à suspensão que pede da execução da Postura sobre o enterramento 

dos corpos nas Igrejas, que havendo a Assembléia Provincial aprovado a dita Postura, só 

ela pode autorizar a medida indicada. / Palácio do Governo de São Paulo, 24 de outubro de 

1838'.

Cemitério em constante ruína

Figura 11. 

<São Carlos vista do caminho para Curi�ba=, 
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Livro de Atas: 1829-1834
Livro de Atas: 1829-1834
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Livro de Atas: 1829-1834
Pareceres: 1833-1835
Pareceres: 1833-1835
Livro de Atas: 1834 a 1842

Pareceres: 1836-1838

Livro de Atas: 1834-1842

Pareceres: 1836-1838
Livro de Atas: 1834-1842

Livro de Atas: 1834-1842

Pareceres: 1836-1838
Livro de Atas: 1834-1842
Livro de Atas: 1834-1842
Pareceres: 1836-1838
Livro de Atas: 1834-1842

Livro de Atas: 1834-1842
Pareceres: 1836-1838

Livro de Atas: 1834-1842

Livro de Atas: 1834-1842

Pareceres: 1836-1838
Livro de Atas: 1834-1842

Livro de Atas: 1834-1842

Pareceres: 1836-1838
Livro de Atas: 1834- 1842

Livro de Atas: 1834-1842

Livro de Atas: 1834-1842
Pareceres: 1836-1838

Em anexo ao documento, um artigo rascunhado: <Ninguém enterrará cadáver nas 
Igrejas, seus corredores, ou adros, e só no cemitério, sob a multa de 20$ a mesma pena 
se imporá a aqueles que em razão de Ofício podem impedir, e o não ûzerem.=

Pareceres: 1836-1838
Pareceres: 1836-1838

Campinas de ontem e de anteontem

Pareceres: 1836-1838
Livro de Atas: 1834-1842
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A Câmara poderá conceder datas de terreno dentro do Cemitério com a largura de 

12 palmos [2,70 m] em paralelo a taipa do comprimento na razão de 800 rs. por palmo 

[9.600 rs.], a quem nele quiser fazer catacumbas ou Jazigo com Domínio exclusivo.

dando-se 16 palmos [3,60m] em quadra, e para que seja uniforme toda a obra que 

for feita nos jazigo, não só pela simetria, como pelo aformoseamento do lugar, é de parecer 

a Comissão que seja dada com o ônus de alinde ser coberto de telhas, ao redor será cercado 

de balaústres e na frente de grades abertas dos lados à espécie de portão, sendo tintas de 

preto, e com o ônus de terem efetivamente limpas as testadas dos jazigos na distância de 10 

palmos [2,25m], e obrigados a plantar em frente dos jazigos nas extremidades dos mesmos 

2 pés de Casuarina, os quais serão sempre em linha, sendo obrigado o Fiscal de assistir 

conjuntamente com o Arruador a demarcação das datas como nos demais terrenos.

Ordenamento na <cidade dos mortos=
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Figura 12. 

Cidade de Campinas vista do Largo de Santa Cruz, 
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Todo o que enterrar ou ûzer enterrar algum cadáver dentro das Igrejas, seus 

corredores ou adros, será multado em 30$rs e na sua falta, pagará o Pároco, ou quem [...] 

ûzer.

apresente-me os recibos dos últimos cadáveres que 
foram sepultados nessa Matriz

Certiûco que intimei a ordem acima declarada em própria pessoa em que bem 

ciente ûcou e respondeu que o dinheiro estava na mão do Reverendíssimo Vigário, o 

referido e verdade de que dou fé.

Que se recomende ao Fabriqueiro que mande aplanar os lugares das sepulturas, a 

ûm de não incomodar os devotos [grifo nosso], e que de ora em diante os que mandarem 

sepultar tornem a por o chão em seu antigo estado.

Volta ao templo, provisório e irregular
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Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1834-1842, sessão extraordinária 23.1.1842, f. 172.
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 Campinas, Câmara Municipal, Pareceres: 1843-1846, caixa 6, pasta 1842 III, 28.11.1842.
Campinas, Câmara Municipal, Pareceres: 1844, caixa 7, pasta 1844 III, 7.2.1844.
 Campinas, Câmara Municipal, Pareceres: 1846-1847, caixa 9, pasta 1846, 8.4.1846.
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1846.=
Leopoldo Amaral, A cidade de Campinas em 1901, Campinas, Typograûa Livro Azul, Castro 
Mendes & Irmão, 1900, p. 367 / Raphael Duarte, Campinas de outr'ora, São Paulo, Typograûa 
Teixeira & Irmão, 1905, p. 181 / Leopoldo Amaral, Campinas: recordações, São Paulo, Secção de 
Obras d' <O Estado de S. Paulo=, 1927, <Os Cemitérios=, pp. 263-270 / Júlio Mariano, Campinas 
de ontem e de ante-ontem, Campinas, Editora Maranata, 1970, pp. 133-4.
Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1843-1847, sessão ordinária 9-10-1846, f. 169.
Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1843-1847, sessão ordinária 10.10.1846, f. 169v.
Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1843-1847, sessão ordinária 10.10.1846, f. 170v / 
sessão extraordinária 26.10.1846, f. 171.
Campinas, Câmara Municipal, Pareceres: 1846-1847, caixa 9, pasta 1850 I, 11.4.1850.

Volta ao templo, provisório e irregular

Figura 13. 

Igreja Matriz Velha de Campinas, aquarela de Hercules Florence, em 1848 (20,5 x 30cm)
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Participo a V.Sas. que as taipas do Cemitério caíram em parte um grande pedaço e 

ou se acha muito torta e como preciso autorização de V.Sas. para mandar socar e mesmo 

mandar carpir em roda do Cemitério, por isso V.Sas. me deliberaram a ûm de mandar 

compor, e mesmo mandar fazer uma sapata aûm de maior segurança.

 

Cemitério Público (dos <Brancos=)
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 Sendo os Cemitérios o lugar do repouso dos mortos; por isso em todos os Povos 

Civilizados se costuma conservar este lugar com alguma decência fúnebre; a vista disto, 

que idéia fará qualquer estrangeiro que porventura vão ver e observar o nosso? É uma 

vergonha que entre uma povoação exista um curral propriamente dito com o nome de 

Cemitério, onde se vão enterrar os nossos parentes e amigos sem que cousa alguma indique 

que seja o lugar do repouso dos restos mortais de um povo Cristão. Por tanto, indico que se 

promova uma Subscrição a benefício do Cemitério, a ûm de ser rebocado, caiado e coberto 

de telha os muros; fazendo se mesmo uma capelinha, inda que seja de esteios, para 

recomendação dos ûnados. Enquanto se não agencia a Subscrição, qualquer quantia que 

renda as sepulturas, isto é, os 400 réis que cobra a Fábrica pela sepultura dos falecidos se 

aplique a este destino etc. e quando seja aprovada a presente indicação então se fará o 

plano da Obra e o mais que for concernente a sua conservação.

Os Cemitérios, não só dos brancos como dos pretos, se acham em estado de V.Sas. 

darem alguma providência, estão no mais lastimável estado, não parecem Cemitérios de 

Cristãos, que grandes vexames nos têm causado.

E quanto aos corpos desenterrados no Cemitério na ocasião de se abrirem novas 

sepulturas, lembra a Comissão que só é remediável este objeto, fazendo uma Postura 

impondo multa ao Sacristão, que tendo de rigorosa obrigação ir marcar o lugar das 

sepulturas, que são necessários abrirem-se (pelo que cobra certa quantia) deixa de lá ir, 

esta é a causa do desenterramento dos corpos que ainda não estão todos desfeitos; 

entrando em discussão e votação, foi aprovado.

Cemitério Público (dos <Brancos=)
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que de ora em diante não se conceda mais Carta de Data alguma fora do 

alinhamento da última Data concedida, devendo só conceder-se no alinhamento reto e 

transversal, de tal maneira que se venha a formar um largo ou praça em frente ao 

Cemitério e ao Rancho de José de Campos Souza, e que esta deliberação da Câmara seja 

comunicada ao Fiscal e Arruador para sua inteligência e execução.

quanto às contas do Fabriqueiro mostrando o saldo a favor da quantia de 47$376 é 

de parecer que sejam aprovadas, ûcando dito saldo em seu poder para mandar pilar os 

muros caídos no Cemitério dos brancos, como já se lhe determinou, e bem assim se lhe 

autorize para mandar derrubar os muros que diz estarem a cair, e levantá-los novamente.

Cemitério Público (dos <Brancos=)

Figura 14. 

Cemitério Geral, em 1845 
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1º - Que se não possam enterrar os cadáveres nem no Jazigo do Reverendo Cônego 

Melchior, nem no Cemitério chamado dos cativos a que está anexo; por que se acham tanto 

um como outro dentro da Vila, como reconhece a Câmara transata na sua licença, 

recomendando a observância do arruamento.

2º - Que os cativos sejam enterrados no cemitério geral, pois que pagam tanto 

quanto os outros, e cujo rendimento deverá ser empregado na manutenção de um bom e 

decente cemitério.

3º - Que o Cemitério dos cativos, como propriedade da Câmara, já com benefícios, 

seja vendido a quem mais der, segundo o costume, e aplicado às despesas que se devem 

fazer com o cemitério geral.

como nesse cemitério sepulta-se grande número de corpos, conservam-se 

descobertos materiais animais em decomposição, e estando a atmosfera em contato com 

um maior foco de miasmas deletérios, e em conseqüência, afetar-se a saúde aos menos dos 

habitantes das suas imediações: seria conveniente portanto não conûar o trabalho das 

inumações dos cadáveres somente aos Pretos, sem inspeção de pessoa que soubesse dirigir 

esse trabalho.

o formigueiro que o Suplicante quer que se tire e junto ao Cemitério chamado dos 

pretos já é no Campo, onde tem mais outros formigueiros grandiosos, e se a câmara tem de 

tirar os formigueiros que se acham no Campo ou rossio da Vila, tem de gastar muitos 

contos de réis com isto: esta é a razão de não ter mandado tirar o formigueiro de que se 

queixa o Suplicante por já estar no Campo, e onde não chegou o arruamento embora tenha 

de passar pelo lugar onde está o formigueiro. O Suplicante queixa se por eu ter-lhe 

obrigado a tirar os formigueiros que tinha em seu quintal e quer agora que a Câmara tire 

os formigueiros do Campo da Vila, esta é a questão.
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acho justo e participo a V.Sas. para darem algum jeito a ûm de reprovar tal 

desacato os Corpos de escravos que se vem enterrar no Cemitério, os condutores são 

negros, não fossem sepulturas fundas, fossem sepulturas de um palmo de fundo [0,225m]. 

E cobrem com savapieva [?], entram os cachorros por riba do topo e cavoucam. E vão se 

embora. Há poucos dias, mandei enterrar um Corpo que largaram sem enterrar. E por isso, 

Rogo a V.Sas. darem alguma providência a ûm de serem enterrados com a Caridade que a 

Lei permite, o sacristão me respondeu que não tinha obrigação de lá ir.

Os Cemitérios, não só dos brancos como dos pretos, se acham em estado de V.Sas. 

darem alguma providência, estão no mais lastimável estado, não parecem Cemitérios de 

Cristãos, que grandes vexames nos têm causado.

Tendo me constado que existia nesta Cidade o Cemitério chamado dos Pretos em 

aberto servindo de pastos aos animais, bem como tornando assim os Cadáveres ali 

sepultados expostos a serem exumados, e devorados pelos cães: procurei informe da 

veracidade de um tal fato, que se não revela a irreligião de um Povo, onde 3 ele se dá 3 ao 

menos explica a má indiferença religiosa para tudo, e quais providências tomadas: ûquei 

convencido da verdade desse fato pelo exame que dele ûz, e que nenhumas providências se 

tem dado: pois isso contando que V.Sas. como encarregados de zelar desse Município, e 

além disso, Cristãos hão de sentir em seus corações o ver nossos irmãos que apenas se 

diferem de nós nos acidentes da 3 Cor 3 e de sua triste condição pisado aos pés dos animais, 

faltando assim, quando não fosse um princípio mesmo do Cristianismo à piedade, e ao 

respeito à cinza dos mortos, que ali descansam, recôndito, e praticado até pelos povos mais 

bárbaros hão de tomar as mais enérgicas providências: de peço por isso a V.Sas que 

ordenem o total fecho daquele Cemitério [grifo nosso], pois que estando assim violado, não 

podem mais ali ser sepultados Cristãos, enquanto assim permanecer, e que V.Sas. dêem as 

Autoridades competentes as ordens precisas, para que exumando-se Cadáveres, que se tem 

sepultado fora desse mesmo Cemitério entre a Capela chamada do Cônego, os dêem a 
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sepultura Eclesiástica, quando se provem serem de Católicos Romanos: visto mesmas ser 
nestes tempos prejudicial à saúde pública além de oporem às Leis constantes, e salutares, e 
piedosas da Igreja Nossa [...]: e espero que não será em vão que tal acontecimentos 
recaindo ao zelo e patriotismo, e sobretudo a religião, piedade e caridade dos corações bem 
formados de V.Sas.  
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Figura 15. 

Provável situação do Cemitério Bento da Vila de São Carlos, 

 

Figura 16. 

A ocupação da área envoltória do Cemitério Bento, 
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'Indico que a Câmara tome em consideração a fundação de uma capela, segundo 

indica seu exterior, onde se oferece sepultura a quem pagar 12$800 (doze mil e oitocentos 

réis). Parecendo que nisto seu fundador, o Reverendo Cônego Melchior, tem de algum 

modo infringido a Lei a tal respeito.9

o Jazigo em questão está feito com as licenças necessárias, e por isso conforme; 

pois não há Lei alguma que o proíba [...]; em conseqüência do que o Secretário faça 

reverter a Cônego Melchior as licenças para erigir o seu Jazigo. 

'1º - Que bem fundamentado está o jazigo, à vista dos documentos que apresentou, 

onde apresenta licença do Prelado e da Câmara transata; e que quanto à espórtula exigida 

já foi mencionada na licença, e portanto que nesta parte não ofende a Lei, visto que a Lei de 

1º de outubro de 1828, Art. 66 § 2º, manda prover sobre Cemitério fora do recinto dos 

templos, e não se pode considerar o jazigo em questão como templo, visto que não pertence 

à irmandade alguma, não tem vocação de algum santo e nem nele se pratica ou se celebra 

ofício divino [grifo nosso].
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 2º - Quanto à forma exterior também não reputa criminosa, visto que a Lei (Cod. 
Criminal Art. 276) só proíbe celebrar atos de religião estranha à Católica em edifício que 
tenha forma exterior de templo, o que não se veriûca no presente caso [grifo nosso].'

1º Que se não possam enterrar os cadáveres nem no Jazigo do Reverendo Cônego 

Melchior, nem no Cemitério chamado dos cativos a que está anexo; por que se acham tanto 

um como outro dentro da Vila [grifo nosso], como reconhece a Câmara transata na sua 

licença, recomendando a observância do arruamento.

concebeu que o 1º quesito [da indicação] tem por base e fundamento a cautelar os 

males que podem aparecer contra a salubridade pública, a qual pode sofrer míngua pelos 

miasmas exalados tanto do cemitério, como do Jazigo do Rev. Melchior Fernandes Nunes, 

e olhando por este lado, a comissão tem a declarar que faltando-lhe os conhecimentos 

próprios para decidir a questão pela parte da saúde e visto que os membros da comissão 

nenhum conhecimento têm da questão sujeita, e por isso assenta que se deve nomear uma 

comissão externa de pessoas entendedoras para darem seu parecer sobre a questão sujeita; 

e quando ela declare que a situação do Cemitério e Jazigo nos lugares sitos prejudicam a 

Salubridade, então que se siga a respeito do Cemitério os dois últimos quesitos da 

indicação com as formalidades prescritas para tais coisas; e quanto ao Jazigo a que está 

prescrito na Lei Provincial de 18 de Março de 1836, nº 38, por ser o Jazigo uma 

propriedade particular, e não se pode lançar mão dele sem indenizar, e muito menos proibir 

nele os enterros com o que se lhe tira a utilidade e destino; este é o parecer da comissão, 

visto que a questão não pode ser conhecida pelos argumentos de paridade a respeito dos 

enterros nas Igrejas, advertindo que a última parte do parecer sobre o Jazigo só poderá ter 

efeito quando o cofre Municipal estiver em melhores circunstâncias do que atualmente se 

acha.

fomos incumbidos de examinarmos o Jazigo feito pelo Cônego Melchior 

Fernandes Nunes, e o Cemitério chamado dos Pretos, e darmos o nosso parecer se ambos, 

ou algum deles, podiam lesar a salubridade pública. / Temos a responder que o Jazigo feito 

pelo Cônego Melchior não pode ser nocivo á saúde publica, porque os cadáveres ali 

sepultados são sempre em pequeno número, e as inumações são muito benfeitas, isto é, as 

sepulturas são profundas suûciente, e os corpos exatamente bem socados, de sorte que não 

há ali matérias gasiûcadas em comunicação com o ar atmosférico, que o tornem veículo de 

miasmas nocivas, além de que este Jazigo está arredado dos moradores da Vila [grifo 

nosso].
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1º - Se é verdade que o Revmo. Melchior Fernandes Nunes obteve dos poderes 

competentes faculdade de erigir em um dos subúrbios da cidade um jazigo para o repouso 

dos restos mortais de si mesmo e das pessoas de sua família, irmãos e sobrinha; 

2º - Se o mesmo gozou desta concessão achando-se sepultado no jazigo, que fez 

construir, assim como seus irmãos; 

3º - Se a suplicante morava constantemente em companhia do reverendo Cônego 

seu tio e de seus irmãos e tias dela suplicante, e se ûcou sendo herdeira dos mesmos; 

4º - Se a Câmara entende poder resultar qualquer dano de higiene pública pela 

sepultura da suplicante no jazigo de que se trata; 

5º - Se a Câmara entende ser de justiça, a vista destas razões, isentar a Suplicante 

das disposições do artigo de postura que proibiu o enterramento em dito jazigo, cujo artigo 

é de presumir só teve em vista afastar o enterramento de pessoas estranhas.
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'quanto ao terreno da Irmandade, para que se despache que sendo o terreno 

pedido quase dentro da cidade, junto à forca, para o lado Sul, cujos ventos sopram 

constantemente sobre esta cidade, por conseqüência tem de acarretar miasmas pestíferos 

sobre seus habitantes, por isso os mesários devem indicar outro local retirado da cidade.'

'Havemos por bem, pela presente, conceder-lhe faculdade para que possa erigir ou 

reediûcar a Capela, do ûnado Cônego Melchior, dedicada a S. Benedito, e na mesma não se 

poderá celebrar o santo sacrifício da missa e os demais ofícios divinos sem nova provisão 

nossa e para aquisição da qual precederá informação do muito reverendo Vigário colado 

sobre a capacidade e decência da referida Capela, sobre os respectivos paramentos e 

necessário patrimônio.9

'tendo a Câmara ido ao lugar do terreno pedido por Tito de Camargo Andrade, 

constante da petição presente, achou-se que se pode dar a porção de terreno pedido para 

anexar a Capelinha, sendo duzentos palmos [45 metros] no fundo da mesma e cinqüenta e 

cinco palmos [12,37 metros] na frente, para o lado de cima, isto como indenização ou troca 

com o antigo cemitério dos pretos que por ali existiu antigamente, cujo terreno pertence à 

Irmandade de São Benedito.'
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Gazeta de Campinas

'A intervenção de d. Ana de Campos Gonzaga foi verdadeiramente providencial. 

Deu-se em ocasião em que a interrupção da obra era longa, tudo a respeito estava 

esmorecido e parecia que era uma ruína que se preparava. [...] Segurou-se para esta 

Capela uma conveniência que os fundadores de igrejas e outros edifícios públicos devem 

sempre ter em vista, e é um pequeno terreno a um lado e no fundo do edifício, tanto que só a 

frente e um lado estão em contato com as ruas. A igreja promete apresentar um aspecto 

bonito e perfeitamente eclesiástico, quando for acabada. O tamanho satisfará muito todas 

as necessidades ordinárias, pois em comprimento mede 130 palmos [29,25 metros] 

inclusive a sacristia e em largura 45 [10,12 metros] entre os muros, tendo uma altura 

proporcional. A construção é de alicerces de pedra com superestrutura de tijolos. Tem uma 

nave com corredores, ou tribunas, em linha supostados por detrás da Capela-mor. Antes de 

estar assentado o assoalho do corpo da igreja, falecendo a sobrinha do fundador já 

mencionado, com 95 anos de idade, foi ela sepultada ali em virtude do direito que lhe 

assistia. / Muito ainda falta [isto em 1880], para a conclusão do grande empreendimento de 

Mestre Tito, mas, visto o pé em que está agora colocado, e que a Assembléia Provincial 

votou na última sessão duas loterias em seu benefício, podemos contar que a conclusão da 

obra e entrega da igreja ao serviço do culto divino é mera questão de tempo.'

'Diz Tito de Camargo Andrade que achando-se, segundo todas as probabilidades, 

chegado quase ao termo de sua existência neste Mundo e não lhe sendo indiferente o 

Destino que seus restos mortais poderão ter, Ele vem pedir a VV. SS. a Mercê de consentir 

que seu corpo seja depositado na Sacristia da Capela que se eleva agora nesta Cidade para 

o culto de Deus, em louvor e comemoração ao glorioso São Benedito, ou, no terreno anexo 

à dita Capela, fazendo-se, para este ûm, um artigo de postura para ser enviado a S. Excia. o 

Sr. Presidente da Província. / Não pode ser desconhecido de VV. SS. a dedicação com que o 

suplicante tem se aplicado no serviço da construção da referida Capela, tarefa que, por 

provisão do Governo Espiritual da Diocese lhe foi incumbida e que a construção da Capela 

ocupa a sede de um antigo jazigo onde repousam os corpos de pessoas cuja memória é nesta 

Casa dedicada a família principais de Campinas, cujos ossos ûcaram, assim, garantidos 

contra a profanação; e, por isto, ele acreditando ter sido útil ao País se julga merecedor do 

favor que solicita [grifo nosso], ainda mais que a concessão deste favor não prejudica 

quem quer que seja, sendo mais uma importante consolação a ele, de primeira magnitude. 

[...]9

'Não tem lugar o que requer o suplicante, por ir de encontro ao art. 6, § 2º da Lei de 

1º de outubro de 1828. / (aa) Francisco Glicério, Andrade Couto, F. Quirino, C. Proost.9
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'[...] A Capela não pertence a nenhuma ordem de arquitetura. Não é uma obra 

artística, ao contrário, apresenta muitos defeitos de construção. Como, porém, não ser 

assim, tratando-se de um edifício construído sem um plano de antemão traçado? 

Exteriormente o aspecto da Capela é incaracterístico e, apenas o frontispício oferece um 

conjunto agradável à vista. Pelo lado interno a Capela é muito elegante. Tem uma só nave. 

O corpo prolonga-se em ambos os lados por todo o comprimento do edifício, oferecendo 

uma larga varanda apoiada em pilares octógonos que são ligados uns aos outros por arcos 

pontiagudos, como os arcos góticos. O altar-mor é feito de tijolos e argamassa e pintado à 

imitação do mármore; o teto desta parte da igreja é uma abóbada e o restante em meia 

abóbada. A pintura é toda em branco e azul, oferecendo muito boa impressão. Foi 

inaugurada às 3:30 da tarde e às 5:30 horas feita a trasladação da imagem do mesmo santo 

da Igreja do Rosário para a nova Capela.'
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 Jolumá Brito, op. cit., 1960, p. 111.

Da capela-jazigo à Igreja São Benedito
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Da capela-jazigo à Igreja São Benedito

Figura 17. 

Capela de São Benedito, em postal do início do século XX. 

 



212



213

saúde ameaçåa



214

chólera-mórbus

Thomaz Luis Alves, dizendo que com quanto espere colonos que mandou vir da 

Europa para trabalharem na chácara, e morarem na casa que esta Câmara lhe pediu para 

Lazareto, os quais espera por todo este ano, com tudo se surgir por cá semelhante ûagelo 

em tempo que os mesmos Colonos inda não tenham chegado, nem uma dúvida terá em 

emprestar a referida chácara para um ûm de tão transcendente utilidade pública, devendo 

ele ser avisado com alguma antecipação.

[...] É a Comissão de parecer que se peça aos lavradores deste Município seus 

escravos, aûm de com eles fazer-se os entupimentos dos buracos das ruas, como indicam os 

Doutores Betoldi e André, e fazer-se o dessecamento e limpeza dos dois brejos, que existem 

na Cidade, nomeando-se aos cidadãos Comendadores José Franco de Andrade e Joaquim 

Egídio de Souza Aranha, o 1º para tomar conta e dirigir os serviços na seção ao poente, e o 

2º para a seção ao nascente, autorizando-lhe para se julgar necessário fazer a mudança da 

água, que vem da Rua Direita. [...] que ûca a Cidade dividida em dois Círculos, sendo a 

divisa pela rua Direita, Pátio da Matriz, rua do Sacramento e daí pela Rua da Ponte etc. 

[...].

 

Saúde ameaçada: Cólera Morbo



215

Livro de Atas: 1854-1857
Livro de Atas: 1854-1857
Livro de Atas: 1854 a 1857 Pareceres: 1855-1856
Livro de Atas: 1854-1857
Livro de Atas: 1854-1857 Pareceres: 1855-1856
Livro de Atas: 1854 a 1857 Pareceres: 1855-1856
Livro de Atas: 1854-1857
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bexiguentos e morféticos
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Artº 47 Todo aquele que se apresentar com um ou mais bexiguentos dentro da Vila, 

o Fiscal ordenará logo que saia do meio da povoação, aûm de não contaminar a Vila 

inteira, e caso seja forasteiro, então o Fiscal mandará fazer a custa da Câmara um ou mais 

ranchos de beira chão no Caminho antigo de Itu, sopé dos altos de Francisco Egídio, onde 

antigamente já serviu para o mesmo ûm: depois de avisados pelo Fiscal, e dentro de 24 

horas não cumprindo serão condenados em 30$ rs. na reincidência a duplo.

Cemitérios para Bexiguentos e Morfé�cos
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 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1798-1811, sessão ordinária 1º.5.1808, f. 98v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1811-1815, sessão ordinária 3.10.1813, f. 38.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1820-1824, sessão ordinária 11.2.1824, f. 87.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1829-1834, sessão ordinária 20.2.1829, f. 13.
 Campinas, Câmara Municipal, Pareceres: 1822-1825, caixa 1, pasta 1829, 5.8.1829. Relatório do Fiscal Suplente.
 Campinas, Câmara Municipal, Pareceres: 1822-1825, caixa 1, pasta 1829, 5.5.1829.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1834-1842, sessão ordinária 13.1.1837, f. 62.
 Campinas, Câmara Municipal, Pareceres: 1852-1854, pasta 1853/1854, 27.3.1854.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1861-1864, sessão extraordinária 14.2.1862, f. 36v-37 / sessão extraordinária 28.2.1862, f. 39v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1870-1871, sessão extraordinária 12.9.1870, f. 12v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1870-1871, sessão extraordinária 26.6.1871, f. 60.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1870-1871, sessão ordinária 27.11.1871, f. 87v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1870-1871, sessão extraordinária 4.12.1871, f. 94.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1873-1876, sessão ordinária 4.1.1875, f. 83v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1881-1883, sessão ordinária 7.8.1882, f. 81v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1834-1842, sessão ordinária 19.4.1836, f. 37v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1861-1864, sessão extraordinária 4.6.1862, f. 51.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1861 a 1864, sessão ordinária 8.7.1862, f. 60 / sessão extraordinária 17.11.1862, û. 74-75v / sessão ordinária 8.1.1863 / sessão extraordinária 24.2.1863, û. 95v-96 / 
sessão extraordinária 17.7.1863, f. 122v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1864-1867, sessão ordinária 13.10.1864, û. 2v-3.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1864-1867, sessão extraordinária 21.4.1866, f. 99v / sessão extraordinária 12.7.1866, f. 119v.

Cemitérios para Bexiguentos e Morfé�cos

Figura 18. 

Largo de Santa Cruz, em meados do século XIX,
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Que seja suprimido o Cemitério intitulado dos pretos, devendo ser tapado o portão 

com um muro e fazendo-se os enterramentos dos Escravos no Cemitério dos brancos, 

entendendo-se a Câmara com a autoridade Eclesiástica, pedindo-lhe para que d´ora 

avante faça o Sacristão cumprir com seu dever, indo riscar as sepulturas, as quais deverão 

ser abertas metodicamente.

Há uns trinta anos passados as enxurradas se encarregaram de descobrir, na 

superfície do solo, muitos ossos pulverizados, delineando perfeitamente a forma dos 

esqueletos, o que despertava a atenção dos transeuntes.

Des�no do Cemitério dos Ca�vos
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Figura 19. 

Praça D. Pedro II e lateral da Igreja de São Benedito, 

 

Livro de Atas: 1854-1857 Pareceres: 1855-1856

Livro de Atas: 1854-1857
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Livro de Atas: 1857-1861 Pareceres: 1857-1861
Livro de Atas: 1857-1861
Livro de Atas: 1857-1861
Livro de Atas: 1857-1861
Livro de Atas: 1857-1861
Livro de Atas: 1857-1861
Livro de Atas: 1857-1861 Livro de Atas: 1857-1861
Livro de Atas: 1857-1861

Campinas; recordações

Des�no do Cemitério dos Ca�vos
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para a compra de duas pás, a ûm de com elas poderem as sepulturas ter 8 ou 9 

palmos de profundidade, e que no caso que depois a Câmara em sua sabedoria julgue 

dispensável esta despesa, ele não duvidara carregar com a mesma, visto que é objeto de 

necessidade indeclinável por quanto às pessoas que vão enterrar os corpos sem as referidas 

pás não querem se sujeitar a abrir com a profundidade recomendada.

Cemitério Público Municipal
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Que se recomende ao Fabriqueiro da Matriz que mande com a possível brevidade 

fazer os consertos e limpeza do mesmo pela verba especial de seu rendimento, nos termos 

do artigo 19 das imposições publicadas em 6 de maio de 1858, dando aûnal parte do 

resultado a esta Câmara; e apresentando um balanço da receita e despesa para se deliberar 

a respeito o que melhor convier sobre este ramo do serviço público.

1º - de aumentar o território do Cemitério para um dos lados, onde isto for 

praticável, ao menos uma terça parte, por julgar ser o tamanho que atualmente tem 

insuûciente; 

2º - que os muros novos que se têm de levantar sigam o alinhamento das ruas da 

Cidade; 

3º - que sempre tenha em vista a planta em todas as obras, a ûm de serem feitas com 

uniformidade, com a modiûcação, porém, que a Capela tenha menores proporções, que 

seja colocada no fundo do Cemitério em frente ao Portão e com um altar no fundo.

Expedindo-se os necessários ofícios aos membros da Comissão e ao Fabriqueiro 

para este suprir o dinheiro do rendimento do dito Cemitério quando foi sacado pela dita 

Comissão.

1º - que se oûciasse ao Fabriqueiro, para que este comunicasse a esta Câmara qual 

a quantia existente em seu poder e que pelas Posturas é destinada exclusivamente para as 

obras do Cemitério; 

2º - que se declarasse que essa quantia não pode ser empregada em coisas que não 

sejam consertos do mesmo cemitério; 

3º - que se nomeasse o Revmo. Vigário para membro da Comissão, conforme o 

requerimento do mesmo Dr. Pinto, oferecendo-se.

Cemitério Público Municipal
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<Esse antigo 'campo santo' em ruínas, segundo vagas e esparsas referências de 
algumas atas, estaria situado algures da Rua da Campinas Velha (a futura Moraes 
Sales), e possuía um largo fronteiro, pelo qual se interessou o cidadão Luiz Manoel 
Freire, oferecendo em troca do mesmo o terreno de que dispunha próximo ao primeiro 
Mercado. A permuta não se concretizou.= (Júlio Mariano, op. cit., 1970, p. 138)

Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1854-1857, sessão extraordinária 15.9.1855, f. 35v / 
relatório completo sobre as medidas de prevenção a Cólera Morbo, às û. 34v-35v // Pareceres: 1855-
1856, pasta 1855 I, 15.9.1853.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1854-1857, sessão ordinária 12.1.1856, f. 48.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1854 a 1857, sessão ordinária 10.10.1856, f. 74.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1854 a 1857, sessão ordinária 11.10.1856, û. 75-75v.
 Campinas, Câmara Municipal, Pareceres: 1857-1861, pasta 1857 II, 10.1.1857.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1854-1857, sessão ordinária 12.1.1857, û. 83v-84 / 
Pareceres: 1857-1861, pasta 1858 II, 12.1.1857.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1854-1857, sessão ordinária 13.1.1857, û. 84v e 86.
 Campinas, Câmara Municipal, Pareceres: 1857-1861, pasta 1858 II, 13.1.1857.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1854-1857, sessão ordinária 8.4.1857, f. 94.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1857-1861, sessão extraordinária 16.5.1857, f. 2 / 
Pareceres: 1857-1861, pasta 1857 II, 16.5.1857.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1857-1861, sessão ordinária 12.1.1859, f. 85.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1857-1861, sessão ordinária 16.4.1859, f. 107v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1857-1861, sessão ordinária 10.1.1860, f. 154.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1857-1861, sessão ordinária 16.1.1860, f. 160.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1857-1861, sessão extraordinária 12.3.1860, û. 172v-
173.

 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1861-1864, sessão ordinária 9.10.1861, û. 18v-19.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1861 a 1864, sessão extraordinária 15.2.1861, û. 37v-
38.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1861-1864, sessão ordinária 15.10.1861, f. 24.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1861-1864, sessão ordinária 16.1.1861, f. 25.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1861-1864, sessão ordinária 17.1.1862, f. 34.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1861-1864, sessão extraordinária 28.2.1862, f. 38v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1861-1864, sessão ordinária 9.10.1862, û. 70v-71.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1861-1864, sessão extraordinária 9.12.1862, f. 76v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1861-1864, sessão ordinária 8.1.1863, û. 82-82v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1861-1864, sessão ordinária 9.1.1863, f. 83v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1861-1864, sessão ordinária 7.10.1863, û. 134-134v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1857-1861, sessão ordinária 12-1-1860, f. 156 / sessão 
ordinária 13.1.1860, f. 157 / Pareceres: 1857-1861, pasta 1860, 13.1.1860.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1857-1861, sessão ordinária 14.1.1860, û. 157v-158.
 Campinas, Câmara Municipal, Pareceres: 1857-1861, pasta 1859, 16.1.1860 / Livro de Atas: 1857 a 
1861, sessão ordinária 16.1.1860, f. 160v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1861-1864, sessão ordinária 16.1.1861, f. 24v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1861-1864, sessão ordinária 8.10.1861, f. 18v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1861-1864, sessão extraordinária 9.12.1862, f. 77v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1861-1864, sessão extraordinária 10.3.1863, f. 97v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1864-1867, sessão extraordinária 28.11.1864, û. 11v-
12.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1864-1867, sessão ordinária 5.10.1866, û. 136v-138.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1869-1870, sessão extraordinária 15.2.1869, û. 9-9v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1869-1870, sessão extraordinária 12.8.1869, û. 41-42.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1869-1870, sessão ordinária 13.1.1870, û. 66v-67v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1869-1870, sessão extraordinária 26.4.1869, f. 25v.

Cemitério Público Municipal

Figura 20. 

Os cemitérios de Campinas 3 Municipal (azul escuro)
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Cemitério Público Municipal

Figura 21. 

Os cemitérios de Campinas (circundados) 
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Gazeta de Campinas

Pessoa de todo o critério nos diz que os enterramentos no cemitério público são 

feitos ultimamente de um modo inconvenientíssimo ao respeito que se deve aos mortos e 

não menos ao cuidado necessário à saúde dos vivos. Aûrmam que fazem as sepulturas 

umas sobre outras, acumulando-se os cadáveres à ûor da terra e removendo-os, freqüentes 

vezes, quando se vai abrir o chão por não terem as covas a profundidade precisa, quando 

são feitas, sem maior atenção, por escravos ou pessoas de pouco zelo. / Pedimos para o caso 

as vistas dos poderes competentes a ûm de serem cortados tais abusos e evitar-se uma fonte 

de pestilências que ali se pode gerar, se não for prevenida a tempo.

Há três cemitérios católicos nesta cidade. Dois são cuidadosamente zelados pelas 

irmandades que os dirigem: do S. Sacramento e das Almas. Mas é preciso ir-se do cemitério 

público propriamente para se presenciar um espetáculo triste e comovente. Logo à porta 

surpreende uma vista horrível de se descrever: mantas, cobertores, esteiras, tabuleiros e 

mais despojos fúnebres atulham quase à entrada. Depois, dentro, são os cadáveres dos 

miseráveis e desvalidos (uma inûnidade!), que não deixaram no mundo quem lhes 

tributasse o último dever, soto-postos uns aos outros à superfície da terra; muitos de 

escravos, especialmente de crianças, mal cobertos, com terrões soltos; as sepulturas sem 

número ou sinal distintivo, de sorte que às vezes, são escavados lugares em que se 

descobrem corpos em estado perfeito etc. etc. Ainda mais: as tílias, os crânios, toda a casta 

de ossos vêem-se por toda parte exumados!

Gazeta de 
Campinas

Secularização do Cemitério Municipal
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 Em virtude do artigo das posturas municipais, reformando a legislação quanto ao 
Cemitério público, e que foi publicado na Gazeta de Campinas, é ao administrador do dito 
Cemitério, e não mais ao Fabriqueiro que devem ser dirigidos os bilhetes certiûcando que 
por parte do ordinário da Paróquia nada há que opor a sepultura ai dos respectivos corpos, 
sem cujo bilhete o Regulamento provisório proíbe a sepultura; considerando-se aos 
Párocos de ambas as Paróquias de exercer muito escrúpulo na concessão de bilhetes 
indigência.

Secularização do Cemitério Municipal
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Secularização do Cemitério Municipal

causa mortis

1º - Que faça entrada da referida quantia no Cofre Municipal. 

2º - Que cumpra rigorosamente o que determina o artº 219 do Código de Posturas. 

3º - Que seja feita de hoje em diante a escrituração nos livros daquele Cemitério 

conforme instruções prestadas por esta Comissão. 

4º - Deverão ûnalmente constar todos os recebimentos por meio de talões 

impressos, cujos modelos serão também fornecidos pela mesma Comissão.
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Já está deliberada a não concessão para construção de túmulos, visto estar 

próxima a mudança para o novo Cemitério. [...] Indicou o vereador Gustavo Adolfo e 

Castro que a licença concedida ao Doutor Cincinato para o levantamento do túmulo sobre 

a sepultura da Senhora do mesmo no velho Cemitério fosse equiparada às licenças 

cassadas, por portaria de hoje do Presidente da Câmara, para os mesmos efeitos, visto não 

ter sido pago o respectivo imposto pelo encarregado daquele trabalho. [...] Mandou-se 

lavrar uma portaria ao Zelador do Cemitério ordenando que não consinta na execução dos 

túmulos no velho Cemitério, embora com licenças concedidas, que ûcam cassadas para 

serem executadas no velho cemitério, devendo ser cumpridas no novo, para onde deverá 

haver trasladação.

'O antigo Cemitério Municipal está em um estado de completa e tristíssima 

desolação. Os túmulos têm sido despedaçados e roubadas as pedras e ûguras de suas 

ornamentações. As próprias grades de ferro [do antigo Cemitério das Almas] têm sido 

arrancadas e roubadas; o portão de entrada foi completamente arrombado.'

'Hei por bem pela presente autorizar a exumação dos restos mortais que se acham 

nos antigos Cemitérios, a ûm de serem inumados no Cemitério que atualmente serve, 

contanto que tudo se faça sem solenidade, guardando-se o respeito devido aos mortos e 

observando-se o mais que é prescrito em direito, o que muito recomendo ao respectivo 

Pároco a quem será esta apresentada. [...] Em tempo: Deverá preceder, como é de estilo, 

edital marcando prazo (pela imprensa) para conhecimento dos Interessados que 

pretendam a colocação e depósito de tais restos em jazigos especiais.9

Secularização do Cemitério Municipal
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 Jolumá Brito, op. cit., vol. 2, 1956, p. 150. Gazeta de Campinas, Campinas, 13.1.1870, p. 1.
  Na categoria de cemitérios católicos, contava também o <campo santo= do Cemitério Público, 
somado aos dois cemitérios particulares das irmandades do Santíssimo e de São Miguel e Almas.

 Gazeta de Campinas, Campinas, 31.3.1870, p. 2.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1869-1870, sessão ordinária 15.1.1870, f. 71.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1869-1870, sessão extraordinária 8.2.1870, f. 74.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1869-1870, sessão extraordinária 28.2.1870, f. 75v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1869-1870, sessão ordinária 6.7.1870, û. 101-101v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1870-1871, sessão ordinária 9.7.1870, û. 3-3v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1870-1871, sessão ordinária 11.7.1870, f. 4v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1870-1871, sessão ordinária 12.7.1870, f. 6v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1870-1871, sessão ordinária 11.7.1870, f. 5v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1870-1871, sessão extraordinária 8.8.1870, f. 9v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1870-1871, sessão ordinária 10.1.1871, f. 29.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1870-1871, sessão ordinária 11.1.1871, û. 31-32v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1870-1871, sessão ordinária 13.1.1871, f. 35.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1870-1871, sessão ordinária 2.10.1871, û. 77v-79.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1870-1871, sessão ordinária 27.11.1871, f. 87v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1870-1871, sessão extraordinária 4.12.1871, f. 93.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1873-1876, sessão ordinária 18.8.1873, f. 2.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1873-1876, sessão ordinária 15.9.1873, f. 4.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1873-1876, sessão ordinária 29.9.1873, f. 7.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1873-1876, sessão ordinária 23.2.1874, f. 31.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1873-1876, sessão ordinária 23.2.1874, f. 23.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1873-1876, sessão ordinária 20.4.1874, f. 40v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1873-1876, sessão ordinária 30.6.1874, f. 55.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1873-1876, sessão ordinária 30.10.1874, f. 71v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1873-1876, sessão ordinária 5.4.1875, f. 97v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1873-1876, sessão ordinária 19.4.1875, f. 99v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1873-1876, sessão ordinária 4.1.1875, f. 83v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1873-1876, sessão extraordinária 29.10.1873, f. 12v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1873-1876, sessão ordinária 23.3.1874, f. 35v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1873-1876, sessão ordinária 20.12.1875, f. 129v.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1873-1876, sessão ordinária 3.1.1876, f. 131v-132.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1873-1876, sessão ordinária 17.1.1876, f. 133.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1873-1876, sessão ordinária 7.2.1876, f. 135.
 Campinas, Câmara Municipal, Livro de Atas: 1876-1878, sessão ordinária 1.10.1877, f. 86v.
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Figura 22. 

Vista dos cemitérios de Campinas
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Secularização do Cemitério MunicipalSecularização do Cemitério Municipal

Figura 23. 

Cemitério Público Municipal em detalhe da foto de 1885.

Figura 24. 

Suposta planta do Cemitério Público Municipal 

e o Cemitério das Almas em anexo 
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A Câmara em cumprimento do despacho de V. Excia. de 25 de setembro do corrente 

informa que a Irmandade das Almas desta Cidade fez construir um cemitério, observando 

todas as regras da boa construção e com todo asseio, o qual preenche perfeitamente os ûns 

para que foi construído. Pelo conhecimento que esta Câmara tem de regulamento desse 

Cemitério lhe parece que está em condições de merecer a aprovação de V. Excia., visto que 

achando-se em harmonia com as leis gerais e municipais suas disposições são 

convenientes à boa ordem, regularidade do Serviço do mesmo Cemitério.

Cemitério das Almas - da Irmandade de São Miguel e Almas
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Figura 25. 

Cemitério de São Miguel e Almas, em detalhe da foto de 1885. 
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Cemitério do San�ssimo - da Irmandade do San�ssimo Sacramento
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Fragmentação do Largo do San�ssimo
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Fragmentação do Largo do San�ssimo

Figura 26. 

Cemitério do San�ssimo Sacramento, 

Figura 27. 

Suposta planta do Cemitério do San�ssimo Sacramento 
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Livro de Atas: 1864-1867
Livro de Atas: 1869-1870
Livro de Atas: 1869-1870
Livro de Atas: 1869-1870

Livro de Atas: 1870-1871

Livro de Atas: 1870-1871

 Ferrovia e Expansão Urbana
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 Ferrovia e Expansão Urbana

Figura 28. 

Inauguração da Companhia Paulista de Estradas de Ferro 
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 Ferrovia e Expansão Urbana

Figura 29.

Vista parcial da cidade de Campinas a par�r da torre da Igreja Matriz Nova, em 1900 
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Franz Krug chama a atenção da Sociedade para o fato de que até então não é 

seguida nenhuma ordem na abertura das sepulturas, o que prejudica muito a utilização do 

pouco terreno existente. Ele propõe que as sepulturas sejam marcadas antes e se faça uma 

separação das sepulturas de crianças e de adultos. Este trabalho precedente de marcação 

será feito por uma Comissão que, ao mesmo tempo, cuidará da limpeza do Cemitério. / 

Depois de uma certa discussão, a Sociedade decidiu autorizar a Comissão constituída para 

tratar destas marcações com uma pessoa especíûca para cavar um certo número de 

sepulturas e, também, para cuidar da manutenção do cemitério e relatar todos esses 

assuntos na próxima sessão da Associação.

Cemitério dos Protestantes ou dos Acatólicos

256# 256
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cemitério nacional

verbo adverbum

'Declaro que como vereador desta Câmara ouvi ler com pasmo e indignação o 

ofício do Presidente desta Província em o qual comunica a ordem do Ministro do Império 

para que em alguma futura fatura de Cemitério geral neste Município se demarque um 

quadro onde sejam sepultados os corpos dos desgraçados que morrerem fora da comunhão 

da Santa Madre Igreja Católica Apostólica Romana única verdadeira, porque vejo nesta 

ordem um fato ilegal e a pretensão de poderes que ao dito Ministro não pertence; vejo o 

ódio a Igreja ou indiferentismo religioso, ou plano de afrontar os sentimentos religiosos da 

População ou vontade de corromper a esta, disfarçando assim oûcialmente a diferença 

entre a verdadeira religião e a heresia! Vejo também uma disposição de vil e covardemente 

humilhar-nos perante os Estrangeiros, sacriûcando nossos brios no ensejo de atrair a 

vinda da imigração Européia à qual se quer entregar as terras reclamadas do Gentilíssimo 

pelos antigos Heróis Paulistas. Declaro que em qualquer ocasião em que possa vir a ser 

questão o cumprimento dessa ordem, eu resistirei com todas as forças que Deus me 

facultar; e tenho por remate digno desse procedimento do Ministro a escolha da ocasião 

quando o Episcopado brasileiro quase inteiro se acha ausente do Império.9
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Convido a todos os membros das colônias alemã, israelita, suíça, inglesa, 

dinamarquesa, sueca e norte-americana para reunirem-se em assembléia geral no 

domingo próximo futuro, 17 do corrente às 17 horas, no salão do senhor Augusto Enax, 

rua Regente Feijó para tratarem sobre assunto importante a respeito da pretendida 

alienação do cemitério acatólico por parte da Câmara Municipal.

Cemitério dos Protestantes ou dos Acatólicos
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Cemitério dos Protestantes ou dos Acatólicos

Figura 30. 

Cemitério dos Protestantes, em detalhe da foto de 1885. 

Figura 31. 

Planta do Cemitério dos Protestantes, 
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'A respeito das águas do subsolo de uma cidade onde existem poços em larga 

escala, ainda que noviço é imperfeito o estabelecimento de galerias de esgotos 

confeccionados de tijolos e de alvenaria e encanamentos de tubos vidrados, 

internacionalmente impermeáveis. O próprio dr. Ricardo [Ricardo Gumbleton Daunt], o 

decano da medicina nesta cidade, aûrma solenemente que aqui se bebe <sopa de 

cadáveres=! Si é verdade? o cemitério de Campinas aberto quase no centro da urbe está 

colocado no planalto ou em ligeira colina cujas mais consideráveis vertentes se fazem para 

o perímetro urbano. Cercado por um muro de taipas ou coisa que o valha torna em declive 

para a rua onde tem seu portão de entrada, não tem circunvizinhança alguma, nem plantio 

de árvores altas que defendam a população dos eûúvios e inûltrações. Falta-lhes a 

drenagem protetora das casas, que demoram à cavaleiro da cidade. As inûltrações 

conseqüentes das lavagens pluviais da matéria orgânica dos cadáveres além de viciarem o 

jato d'água subterrânea, por força natural das aspirações, que é propriedade física 

inerente a todos os poros, se vai acumulando nesses dutos verticais para provocar 

intoxicações cada vez mais deletérias. Desde a mais remota antiguidade, mesmo no tempo 

dos hebreus, quando Jesus Cristo ressuscitou o ûlho da viúva de Naim, o enterramento de 

cadáveres ao recinto das cidades era vedado, por leis expressamente cominadas. E, no 

entretanto, em Campinas, no ano da graça de 1878, quando os ingleses dizem que <nós 

usamos passear no jardim da civilização=, existem sepulturas e cadáveres quase no âmago 

da cidade, onde é permitido enterramentos o que provoca não só as inûltrações da 

decomposição dos cadáveres para o nappe subterrâneo, cuja água alimenta a totalidade da 

população e inûltra pelo intestino gastrointestinal o veneno que determina a evolução das 
 febres.'

Entende esta Comissão que dos terrenos existentes quer da Câmara, quer de 

particulares, o que encontrou mais apropriado para esse ûm, foi no bairro de Santa Cruz 

de um lado da Capela do mesmo nome, além da estrada, e que é de propriedade de 

Maximiano José da Cunha. Este terreno mede 740 palmos de frente [166,50 metros] por 

900 de fundo [202,50 metros], é todo plano e com as particularidades necessárias e 

indispensáveis, visto descambar para o lado oposto da Cidade e sem vizinhos próximos, não 

havendo probabilidade de aumento da população para aquele lado; sendo por isso a 

Comissão de parecer que a Câmara autorizasse seu Procurador a efetuar a desapropriação 

do dito terreno, precedendo os meios amigáveis, e por preço razoável.=

Cemitério do Fundão
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Figura 32. 

Planta da Cidade de Campinas em 1889 



265

Cemitério do Fundão

Figura 33. 

Projeção dos an�gos cemitérios de Campinas sobre o complexo ferroviário e a Vila Industrial



266

Cemitério do Fundão

Figura 34. 

Situação do Cemitério do Fundão no ûnal do século XIX
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stile ûoreale

stile ûoreale

ûoreali

Já é o momento em que a Lua desponta no céu...  
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Figura 35. 

Jazigo da Família Ferreira Penteado 

Cemitério da Saudade
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Figura 36. 

Pór�co do Cemitério da Saudade

Cemitério da Saudade
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Figura 37. 

Alameda de palmeiras imperiais do Cemitério da Saudade, em 1920. 

Cemitério da Saudade
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Figura 38. 

Postal Campanha para construção do Mausoléu dos Voluntários Campineiros Mortos na Revolução Cons�tucionalista, em 1932. 

Cemitério da Saudade
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Cemitérios em Campinas: a transformação

do espaço para sepultamentos (1753-1881)

Campinas de ontem e de ante-ontem

Campinas, município no Império

Campinas, seu bêrço e juventude

A vida religiosa de Campinas através do histórico da 

Irmandade do SS. Sacramento da Catedral; 1847-1947

Pró aris et focis; da Matriz Velha da Conceição à Nova Matriz do Carmo
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Partida e chegada 

a saúde cabe na saudade

ansiedade não cabe em túmulos

somos muitos

vai chegando a idade e

criança e arte sempre cabem no mundo



283

Os tons do luto
 

o luto pela morte de meu pai é de um tom suave

uma cor desconhecida tomou conta da paisagem

lembra a harmonia ímpar de seus quadros

òores e rostos são suas melhores imagens

 

esse tom é também da canção que está no ar

são delicadas as notas como penas de asas

como as pétalas regadas de tinta a óleo

que a mão de meu pai regou como luz de aurora

 

voltamos às tonalidades naturais da vida

seus momentos mais felizes e sua hora

o luto pela morte de papai é de vitória

um tom suave

seu rosto toma conta da paisagem

glória!
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Paixão e Perda (para Hilda Hilst)

 

há anos fui ñel à minha condição solitária

sempre à janela do passeio

fechada 

enquanto o mundo envelhecia à toa

 

(&)

 

e agora, sò de brincadeira

sou cachorro morto

carregando a pena nas asas 

de um voo cada vez mais longo
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Canção para a Saudade
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MI

LÁ

 SI

DO

RE

SOL

FA
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LIVRO DA SAUDADE AGRADECIMENTOS 

Rodrigo Villalba: 

- José Lino de Souza
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MARIA RITA  S. DE P . AMOROSO

ÃIA (Hypa�a

ANTÔNIO CARLOS LORETTE

BESO
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